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LEI Nº 8.101, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dá nova redação ao art. 11 da Lei n° 8.029, de 

12 de abril de 1990.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 

261, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º O art. 11 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 11. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Nacional de 

Saúde - FNS, mediante incorporação da Fundação Serviços de Saúde - 

FSESP e da Superintendências de Campanhas de Saúde Pública - SUCAM, 

bem assim das atividades de Informática do Sistema Único de Saúde - SUS, 

desenvolvidas pela Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

Social - DATAPREV.  

 

§ 1° As atribuições, os acervos, o pessoal e os recursos orçamentários da 

FSESP, da Sucam e os da Dataprev relativos às atividades de informática do 

SUS deverão ser transferidos para a FNS, no prazo de noventa dias contados 

da data de sua instituição.  

 

§ 2° ........................................................................................ 

 

§ 3° Os servidores atualmente em exercício na Sucam e os que exerçam 

atividades relativas ao SUS, na Dataprev, poderão optar pela sua integração 

à FNS, no prazo de noventa dias da data de sua instituição. Caso não 

manifestem essa opção, aplicar-se-á:  

a) 

b)aos servidores em exercício na Sucam, o disposto no art. 28 da Lei n° 

8.028, de 12 de abril de 1990; aos servidores em exercício na Dataprev, o 

disposto na legislação aplicável ao pessoal da empresa."  

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 6 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 

República.  

 

NELSON CARNEIRO  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 789, DE 25 DE JULHO DE 2017 
(Convertida na Lei N° 13.540, de 18 de dezembro de 2017) 

 

 

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, e a Lei nº 8.001, de 13 de março de 

1990, para dispor sobre a Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 6º A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, 

nos termos do art. 20, § 1º, da Constituição, quando:  

I - da primeira saída por venda de bem mineral;  

II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta 

pública;  

III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira; e  

IV - do consumo de bem mineral.  

..........................................................................................................  

§ 4º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - bem mineral - a substância mineral já lavrada após a conclusão de seu 

beneficiamento, quando for o caso;  

II - beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, 

tais como processos realizados por fragmentação, pulverização, 

classificação, concentração, separação magnética, flotação, 

homogeneização, aglomeração, aglutinação, briquetagem, nodulação, 

sinterização, pelotização, ativação, coqueificação, calcinação e 

desaguamento, além de secagem, desidratação, filtragem e levigação, ainda 

que exijam adição ou retirada de outras substâncias, ou não impliquem sua 

inclusão no campo de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI; e  

III - consumo - a utilização de bem mineral pelo detentor do direito 

minerário, a qualquer título, em processo que importe na obtenção de nova 

espécie.  

§ 5º Os rejeitos e estéreis decorrentes da exploração de áreas objeto de 

direitos minerários que possibilitem a lavra, na hipótese de comercialização, 

serão considerados como bem mineral para fins de recolhimento de CFEM.  
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§ 6º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o bem mineral será entregue 

ao vencedor da hasta pública somente mediante o pagamento prévio da 

CFEM." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM serão aquelas constantes do Anexo a esta Lei, 

observado o limite de quatro por cento, e incidirão:  

I - na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes 

sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários;  

II - no consumo, sobre a receita calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou 

internacional, conforme o caso, ou o preço de referência definido pela 

entidade reguladora do setor de mineração, observado o disposto no § 6º; 

III - nas exportações para pessoas jurídicas vinculadas ou domiciliadas em 

países com tributação favorecida, sobre a receita calculada, considerado o 

preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de 

inexistência do preço parâmetro, será considerado o preço de referência 

definido pela entidade reguladora do setor de mineração;  

IV - sobre o valor de arrematação, na hipótese de bem mineral adquirido em 

hasta pública; ou  

V - sobre o valor da primeira aquisição do bem mineral, na hipótese de 

extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


